
Cabe ao árbitro julgar cláusula compromissória em
estatuto de associação civil

A regra que exige a confirmação da cláusula compromissória nos contratos de adesão não incide nos casos em que ela é
incluída no estatuto de uma associação civil.

Essa conclusão é da 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que
reconheceu a competência do árbitro para analisar a validade da cláusula
compromissória inserida no estatuto de uma associação de proprietários
de veículos.

A tal cláusula estabelece que eventuais litígios em uma relação
contratual serão resolvidos pelo método da arbitragem, e não pela via
judicial.

Nos contratos de adesão, a validade da cláusula está condicionada a uma
autorização expressa por escrito, em documento anexo ou em negrito,
conforme exige o artigo 4º, parágrafo 2º, da Lei de Arbitragem (Lei
9.307/1996).

O caso concreto, no entanto, é o de um litígio envolvendo uma
associação civil que incluiu a cláusula compromissória em seu estatuto.
Ou seja, houve deliberação dos associados e concordância com sua
existência por assembleia geral.

Assim, cabe ao juízo arbitral apreciar eventual alegação de nulidade ou ineficácia da cláusula compromissória, de acordo
com a conclusão das instâncias ordinárias, que acabou confirmada pela 3ª Turma do STJ, conforme a posição da relatora,
ministra Nancy Andrighi. A votação foi unânime.

O caso trata de um litígio entre a associação civil e uma de suas ex-associadas por causa de uma dívida de R$ 8,5 mil. A
empresa foi ao STJ contestar a resolução por meio da arbitragem, com a alegação de que, ainda que a inclusão de tal
cláusula tenha sido decidida em assembleia, isso não pode vulnerar a autonomia da vontade pertinente à adesão à
arbitragem.

Votado em assembleia

A ministra Nancy explicou que o objetivo do artigo 4º, parágrafo 2º, da Lei de Arbitragem é evitar a imposição da
arbitragem como mecanismo de solução de controvérsias em contratos no qual não há espaço para deliberação, como o de
adesão.

Esse dispositivo, porém, não incide no caso das associações porque elas se orientam pela liberdade de estabelecer e
alterar, em qualquer momento, as regras de sua organização e funcionamento, por meio das assembleias.

“Desse modo, a inclusão de cláusula compromissória no estatuto de uma associação, por meio de votação em assembleia
geral, é resultado de deliberação coletiva, e não de imposição unilateral”, apontou a ministra.

Isso não proíbe a ex-associada de discutir a validade da cláusula compromissória ou a sua eficácia, apenas atesta que essa
discussão deve ocorrer no próprio juízo arbitral.

“Portanto, não se tratando de contrato de adesão, não incide o artigo 4º, parágrafo 2º, da Lei de Arbitragem, razão pela
qual se aplica a regra geral de que cabe ao juízo arbitral decidir as questões acerca da existência, validade e eficácia da
convenção de arbitragem e do contrato que contenha a cláusula compromissória”, destacou Nancy.
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